
 
ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

Secretaria Municipal de Administração 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Motivo: Prorrogação de prazo contrato de prestação de serviços. 

Contrato n.: 088/2019/PMX – Pregão n° 19/2019/PMX  

Contratada: J N GOMES EIRELI – ME. 

Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência 

do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°088/2019/PMX, datado de 09 de 

maio de 2019, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independente de 

transcrição, cujo objeto é LOCAÇÃO DE PALCOS MÓVEL E FIXO, TENDAS, 

BANHEIROS QUÍMICOS E OUTROS, bem como a prestação de serviços de 

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO DE PALCOS E OUTROS, em eventos realizados pela 

Administração geral da prefeitura municipal de Xinguara – Pará.   

  

 

Senhor Prefeito, 

  

O referido contrato foi firmado com termo final até o dia 09 de maio de 2020, 

foi prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2020, sendo necessária nova prorrogação 

até dezembro de 2021 para a continuidade dos serviços. 

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a 

prestação dos serviços, não requerendo correção do valor. Sendo que, entendemos que 

é de suma importância o atendimento desta solicitação para continuidade dos serviços. 

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e 

justificada a prorrogação da vigência do supracitado contrato: 

a) a continuidade na prestação dos serviços já contratados é vantajosa para 

a administração pública, pois os preços são compatíveis com os valores praticados no 

mercado; 

b)  a cláusula sétima do contrato prevê a prorrogação por igual e sucessivo 

período. 

c) os serviços vêm sendo prestados de modo adequado e atende às 

exigências estabelecidas pela administração. 

Sob o ponto de vista legal, o artigo 57, II, da Lei de Licitações permite, a 

prorrogação dos prazos de contratos superior à vigência dos créditos orçamentários nos 



casos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, visando à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses.  

Informamos que foi realizado pesquisa de preços e constatamos a 

vantajosidade para a administração municipal. Atestamos a existência de reserva 

orçamentária para o atendimento das despesas oriundas do referido Termo Aditivo. 

Desta forma, faz-se necessário a prorrogação do prazo de vigência 

inicialmente pactuado até o dia 31 de dezembro de 2021. 

Isto posto, solicitamos o encaminhamento a Coordenação de Licitações e 

Contratos para elaboração da Minuta do termo aditivo de prorrogação contratual e 

posterior encaminhamento para os demais trâmites. 

É nossa justificativa.  

Xinguara - PA, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Heberson Flores Pina 

Secretário Mun. de Administração  
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